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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70034015362 – TRIBUNAL PLENO

REQUERENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA VELHA

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA VELHA

INTERESSADO: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NORMA MUNICIPAL DE EFEITOS CONCRETOS. AUSÊNCIA DE ABSTRAÇÃO E GENERALIDADE.  A Lei Municipal que institui o Fundo Especial da Câmara Municipal de Estância Velha, caracteriza lei de efeito concreto, inviabilizando o controle concentrado de sua constitucionalidade, ante a ausência de abstração e generalidade do preceito. PARECER PELA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Município de Estância Velha, representado pelo Prefeito Municipal, objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 1.489/2009, que “institui o Fundo Especial da Câmara Municipal de Estância Velha RS e dá outras providências”.

Sustenta o proponente que a Lei inquinada, de iniciativa do Poder Legislativo, versa sobre matéria tributária, mostrando-se, portanto, inconstitucional, uma vez que é de competência exclusiva do Poder Executivo toda e qualquer matéria pertinente à área tributária, conforme o artigo 165 da Constituição Federal. Aduz, ainda, que caso o Poder Legislativo Municipal não faça uso de toda a dotação que lhe cabe, deverá devolver o valor economizado ao Executivo Municipal. 

A liminar postulada foi indeferida (fls. 111-3v).

Conforme a certidão da fl. 124, transcorreu o prazo legal sem que fossem prestadas as informações pela Câmara Municipal de Estância Velha.

A Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da totalidade da Lei questionada, forte no princípio que presume a sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais, expresso no artigo 2º da Constituição Federal.

Vieram os autos ao Ministério Público.

É o relatório.

2. Conforme explicitado quando da análise da liminar pleiteada, a lei inquinada de inconstitucional não traz características de abstração e generalidade. Trata-se, pois, da chamada lei de efeitos concretos, não se sujeitando, por consequência, ao controle concentrado de constitucionalidade.

Como informa Gilmar Ferreira Mendes
:

[...] tem-se afirmado que a ação direta é o meio pelo qual se procede o controle de constitucionalidade das normas jurídicas in abstracto, não se prestando ela “ao controle de atos administrativos que têm objeto determinado e destinatários certos, ainda que esses atos sejam editados sob a forma de lei – as leis meramente formais, porque têm forma de lei, mas seu conteúdo não encerra normas que disciplinam relações em abstrato.

Neste sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal em diversos julgados (ADI  611-8, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 11.12.1992; ADI 647, Rel. Min.  Moreira Alves, 27.03.1992; ADI 842, Rel. Min. Celso de Mello, 14.05.1993; ADI 2.100, Rel. Min. Nelson Jobim, 01.06.2001; ADI 2.535, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 21.11.2003), como nos seguintes arestos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 64 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA E LEI RONDONIENSE Nº 276, DE 18.04.90. NORMAS QUE DISPÕEM SOBRE PENSÃO MENSAL E VITALÍCIA PARA EX-GOVERNADORES DO ESTADO E DO ANTIGO TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA, ALTERANDO A CONFIGURAÇÃO DO BENEFÍCIO SOB ENFOQUE, ORIGINALMENTE INSTITUÍDO PELA LEI ESTADUAL Nº 50, DE 31.07.85. Normas que, ao tratarem da pensão concedida aos ex-Governadores do Território Federal de Rondônia, apresentam efeitos concretos, não revestindo caráter normativo, razão pela qual são insuscetíveis de apreciação em ação direta. Os diplomas em referência, ademais, por promoverem alterações em benefício preexistente, não podem ser impugnados isoladamente, mas somente em conjunto com a lei alterada, que, sendo anterior à Constituição em vigor, não é passível de exame em controle concentrado de constitucionalidade. Ação direta não conhecida (STF,ADI 2347-RO, Rel. Min. Ilmar Galvão, Pleno, j. 30.05.01).

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - C.P.M.F. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE "DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DA C.P.M.F." COMO PREVISTA NA LEI Nº 9.438/97. LEI ORÇAMENTÁRIA: ATO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO - E NÃO NORMATIVO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO: ART. 102, I, "A", DA C.F. 1. Não há, na presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, a impugnação de um ato normativo. Não se pretende a suspensão cautelar nem a declaração final de inconstitucionalidade de uma norma, e sim de uma destinação de recursos, prevista em lei formal, mas de natureza e efeitos político-administrativos concretos, hipótese em que, na conformidade dos precedentes da Corte, descabe o controle concentrado de constitucionalidade como previsto no art. 102, I, "a", da Constituição Federal, pois ali se exige que se trate de ato normativo. Precedentes. 2. Isso não impede que eventuais prejudicados se valham das vias adequadas ao controle difuso de constitucionalidade, sustentando a inconstitucionalidade da destinação de recursos, como prevista na Lei em questão. 3. Ação Direta de Inconstitucionalidade não conhecida, prejudicado, pois, o requerimento de medida cautelar. Plenário. Decisão unânime. (STF, ADI 1640-QO/UF, Rel. Min. Sydnei Sanches, Pleno, j. 12.02.98).

Diverso não é, também, o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado Rio Grande do Sul:
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI DE EFEITOS CONCRETOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não é admissível o controle concentrado de constitucionalidade de lei de efeitos concretos de acordo com a jurisprudência do STF e do TJRS. É o caso da Lei 3.062/00, do Município de Esteio, que tombou como patrimônio histórico e cultural os prédios do Seminário Claretiano. Precedente específico do TJRS. 2. AÇÃO JULGADA INADMISSÍVEL. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70013058540, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 12/06/2006) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE FIXA FORMA E MODO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO DO MUNICÍPIO PARA COM O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI DE EFEITOS CONCRETOS. IMPOSSIBILIDADE. A ação direta de inconstitucionalidade não se presta ao controle concentrado de constitucionalidade de lei de efeitos concretos porque carece de abstração e generalidade do preceito. AÇÃO JULGADA INADMISSÍVEL. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022678809, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 03/11/2008) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO DE MORRO REUTER - NORMA QUE ESTABELECEE DATA DE VENCIMENTO PARA RECEBIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA É LEI DE EFEITOS CONCRETOS. O dispositivo impugnado foi editado com destinatários específicos e tão-só para estabelecer a data de vencimento para recebimento de contribuição de melhoria. Trata-se, pois, de norma de efeitos concretos sem caráter geral e abstrato e que não pode ser objeto de ação direta de inconstitucionalidade, mostrando-se juridicamente impossível o pedido. Ademais, a norma em questão está exaurida em sua eficácia, restando consolidada situação de definitividade e irreversibilidade de efeitos. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70000862169, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 01/12/2008) 

Assim sendo, inviável o controle concentrado de constitucionalidade da Lei n.º 1.489/2009, do Município de Estância Velha, a qual “institui o Fundo Especial da Câmara Municipal de Estância Velha RS e dá outras providências”, pois se trata de ato que, embora editado sob a forma de lei, tem objeto e destinatário certos, estando despojado de qualquer conteúdo normativo, sem generalidade ou abstração.

Por fim, eventuais ilegalidades decorrentes dos efeitos concretos da norma devem ser atacados, pelos interessados, por meio das vias ordinárias.

3. Ante o exposto, o parecer é pela extinção do processo sem julgamento do mérito, forte no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Porto Alegre, 15 de março de 2010.

ANA MARIA SCHINESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

HHZ/FLW

� MENDES, Gilmar Ferreira. MARTINS, Ives Gandra da Silva.  Controle Concentrado de Constitucionalidade. 3.ed. SãoPaulo: Saraiva, 2009. p. 193.
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